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a prescrição não se aplica ou só se aplica a determinados 
veículos ou operações, e a veículos elétricos;

Modelos n.os 11a, 11b, 11c, 11d, 11e, 11f, 11g, 11h, 
11i, 11j e 11l — painéis indicadores de veículos a que 
se aplica a regulamentação: destinam -se a informar que 
a indicação ou a prescrição constante do sinal apenas 
se aplica aos veículos que figurarem no painel; o mo-
delo n.º 11a deve utilizar -se para automóveis ligeiros de 
passageiros e mistos; o modelo n.º 11b para automóveis 
de mercadorias; o modelo n.º 11c para automóveis pe-
sados de passageiros; o modelo n.º 11d para veículos 
portadores do dístico de deficiente; o modelo n.º 11e 
para automóveis pesados de mercadorias; o modelo 
n.º 11f para motociclos; o modelo n.º 11g para ciclo-
motores; o modelo n.º 11h para velocípedes; o modelo 
n.º 11i para veículos agrícolas; o modelo n.º 11j para 
veículos afetos ao serviço de determinadas entidades; 
e o modelo n.º 11l para veículos elétricos;

Modelos n.os 12a, 12b, 12c, 12d, 12e e 12f —   . . . .
Modelos n.os 13a e 13b — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Modelo n.º 14 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Modelo n.º 16 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Modelo n.º 17 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Modelo n.º 18 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Modelos n.os 19a e 19b — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Modelo n.º 20 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

2 — Os quadros XXIX e XXXV anexos ao Decreto Re-
gulamentar n.º 22 -A/98, de 1 de outubro, alterado pelos 
Decretos Regulamentares n.os 41/2002, de 20 de agosto, 
e 13/2003, de 26 de junho, são alterados de acordo com 
o anexo ao presente decreto -lei, que dele faz parte inte-
grante.

Artigo 56.º

Aplicação da lei no tempo e direito transitório
sobre desmaterialização de atos e procedimentos

O disposto no artigo 50.º produz efeitos a partir de 1 
de julho de 2010, devendo até essa data assegurar -se a 
possibilidade de os pedidos, comunicações e notificações 
aí previstos se realizarem através de endereço de correio 
eletrónico único, criado para o efeito pela entidade licen-
ciadora, a indicar nos sítios do Portal da Empresa.

ANEXO

(a que se refere o n.º 2 do artigo 55.º)

QUADRO XXIX

H13c — Posto de abastecimento de combustível
com serviço a veículos elétricos 

  

 H13d — Posto de abastecimento com GPL e com serviço
a veículos elétricos 

  
 QUADRO XXXV

Modelo 10c 

  

 Modelo 11l 

  

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO MAR,
DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

Portaria n.º 226/2012
de 1 de agosto

No âmbito do eixo prioritário n.º 3 do Programa Operacio-
nal Pesca 2007 -2013 (PROMAR), a Portaria n.º 719 -B/2008, 
de 31 de julho, aprovou o Regulamento do Regime de Apoio 
aos Investimentos nos Domínios do Desenvolvimento de 
Novos Mercados e Campanhas Promocionais, entretanto 
alterada pela Portaria n.º 106/2010, de 19 de fevereiro.

Não obstante, a experiência adquirida com a aplicação 
do mencionado Regulamento revelou a indispensabilidade 
de lhe introduzir alguns ajustamentos, com vista a assegu-
rar que o mesmo corresponda plenamente às necessidades 
de apoio ao sector nos domínios que abrange.

É neste contexto que se justifica, desde logo, deixar de 
prever períodos restritos para a apresentação de candidatu-
ras, dando total liberdade aos promotores para escolherem 
o melhor momento para iniciar os investimentos.

Por outro lado, a atual conjuntura económica e financeira 
tem, por vezes, originado dificuldades aos promotores no 
cumprimento quer do prazo de que dispõem para solicitar 
adiantamentos quer do prazo de início da execução dos 
projetos, pelo que se justifica o reajustamento do respetivo 
regime em harmonia com esta nova realidade.



4026  Diário da República, 1.ª série — N.º 148 — 1 de agosto de 2012 

Ademais, considerando que os prazos de início e con-
clusão dos projetos poderão não ser cumpridos por motivos 
não imputáveis aos promotores, justifica -se, igualmente, 
a consagração legal da possibilidade da sua prorrogação 
diante desse circunstancialismo excecional.

Mostra -se, igualmente, pertinente exigir a realização de 
um menor volume de despesa como pressuposto da dispo-
nibilização da primeira e da última prestação do apoio, de 
forma a reduzir as necessidades de liquidez dos beneficiá-
rios nas fases de início e conclusão dos projetos.

Afigura -se, ainda, necessário fazer coincidir o termo 
inicial dos prazos para início e conclusão da execução dos 
projetos e para eventual solicitação de adiantamentos com 
o conhecimento, pelos promotores, da outorga do contrato 
de atribuição do apoio.

Por último, não tendo vindo a revelar -se vantajosa a 
limitação do número de alterações técnicas aos projetos, 
importa aproveitar o ensejo para flexibilizar este regime 
neste particular.

Sendo várias as alterações ao diploma em questão, optou-
-se, para melhor compreensão, pela sua integral republicação.

Assim, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 2 do 
artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 81/2008, de 16 de maio, al-
terado pelos Decretos -Leis n.os 128/2009, de 28 de maio, e 
37/2010, de 20 de abril, e no uso das competências delega-
das pela Ministra da Agricultura, do Mar, do Ambiente e do 
Ordenamento do Território no Despacho n.º 12412/2011, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 181, de 
20 de setembro de 2011:

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Mar, 
o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração do Regulamento do Regime de Apoio aos Investimentos

nos Domínios do Desenvolvimento
de Novos Mercados e Campanhas Promocionais

Os artigos 2.º, 3.º, 9.º, 10.º, 11.º, 12.º, 13.º e 14.º do Re-
gulamento do Regime de Apoio aos Investimentos nos Do-
mínios do Desenvolvimento de Novos Mercados e Campa-
nhas Promocionais, aprovado pela Portaria n.º 719 -B/2008, 
de 31 de julho, e alterado pela Portaria n.º 106/2010, de 19 
de fevereiro, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 2.º
[...]

Podem apresentar candidaturas ao presente regime 
as seguintes entidades:

a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Organizações de produtores e associações sem 

fins lucrativos;
c)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 3.º
[...]

Sem prejuízo das condições gerais de acesso previs-
tas no artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 81/2008, de 16 de 
maio, são condições específicas de acesso dos projetos 
ao presente regime:

a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) O investimento elegível ser de valor superior a 

€ 5000;

d) Preverem uma parceria com organização de pro-
dutores, associação ou organismo científico ligados ao 
sector, quando o promotor seja uma associação sem 
atividade económica na área da pesca.

Artigo 9.º
[...]

1 — As candidaturas ao presente regime são apre-
sentadas nas direções regionais de agricultura e pescas, 
adiante designadas por DRAP.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 10.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — As candidaturas são decididas no prazo má-

ximo de 50 dias a contar da data da respetiva entrada, 
considerando -se aquele prazo interrompido sempre que 
sejam solicitados quaisquer esclarecimentos, informa-
ções ou documentos.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — O IFAP, após a receção do contrato devidamente 

assinado pelo promotor, dispõe de 10 dias para o outor-
gar e devolver um exemplar ao promotor.

Artigo 11.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A primeira prestação do apoio só é paga após a 

realização de 10 % do investimento elegível.
3 — O apoio é pago proporcionalmente à realiza-

ção do investimento elegível e nas demais condições 
contratuais, devendo o montante da última prestação 
representar, pelo menos, 10 % desse apoio.

Artigo 12.º
[...]

1 — O promotor poderá solicitar nas DRAP a conces-
são de um adiantamento até 50 % do valor do apoio, no 
prazo de seis meses a contar da data da receção de um 
exemplar do respetivo contrato de atribuição outorgado 
pelo IFAP.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 13.º
Obrigações dos beneficiários

1 — Sem prejuízo das obrigações previstas no ar-
tigo 11.º do Decreto -Lei n.º 81/2008, de 16 de maio, 
quando aplicáveis, constituem obrigações do beneficiário:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Iniciar a execução dos projetos até 180 dias a 

contar da data da receção de um exemplar do contrato 
de atribuição do apoio outorgado pelo IFAP, e concluir 
essa execução até 2 anos a contar da mesma data;

c)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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d)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — Excecionalmente, pode ser aceite a prorrogação 
dos prazos de início e conclusão da execução do projeto, 
previstos na alínea b) do número anterior, desde que a 
sua necessidade seja justificada e se fundamente em 
razões não imputáveis ao promotor.

Artigo 14.º
[...]

Podem ser admitidas alterações técnicas, desde que se 
mantenha a conceção económica e estrutural do projeto 
aprovado, seguindo -se o disposto nos n.os 2 e seguintes 
do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 81/2008, de 16 de 
maio, delas não podendo resultar o aumento do apoio 
público.»

Artigo 2.º
Disposição transitória

1 — Os promotores previstos no artigo 2.º do Regu-
lamento do Regime de Apoio aos Investimentos nos Do-
mínios do Desenvolvimento de Novos Mercados e Cam-
panhas Promocionais dispõem de um novo prazo de seis 
meses para solicitar adiantamentos, nos termos e condições 
previstos no artigo 12.º do mesmo Regulamento, na reda-
ção conferida pela presente portaria.

2 — O prazo fixado no número anterior conta -se a partir 
da data de entrada em vigor da presente portaria.

Artigo 3.º
Entrada em vigor e produção de efeitos

1 — O presente diploma entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

2 — As alterações introduzidas pela presente portaria no 
n.º 4 do artigo 10.º, nos n.os 2 e 3 do artigo 11.º, no n.º 1 do 
artigo 12.º, na alínea b) do n.º 1 e no n.º 2 do artigo 13.º e no 
artigo 14.º, todos do Regulamento do Regime de Apoio aos 
Investimentos nos Domínios do Desenvolvimento de Novos 
Mercados e Campanhas Promocionais, aplicam -se a todas 
as candidaturas já apresentadas, desde que os correspon-
dentes apoios ainda não tenham sido integralmente pagos.

Artigo 4.º
Republicação

É republicado em anexo o Regulamento do Regime de 
Apoio aos Investimentos nos Domínios do Desenvolvi-
mento de Novos Mercados e Campanhas Promocionais, 
aprovado pela Portaria n.º 719 -B/2008, de 31 de julho.

O Secretário de Estado do Mar, Manuel Pinto de Abreu, 
em 18 de julho de 2012.

REGULAMENTO DO REGIME DE APOIO AOS INVESTIMENTOS 
NOS DOMÍNIOS DO DESENVOLVIMENTO

DE NOVOS MERCADOS E CAMPANHAS PROMOCIONAIS

Artigo 1.º
Âmbito e objeto

O presente Regulamento estabelece o regime de apoio 
aos investimentos nos domínios do desenvolvimento de 

novos mercados e campanhas promocionais dos produtos 
da pesca e da aquicultura, localizados no continente, que 
tenham por objeto:

a) Promover e valorizar os produtos da pesca e aqui-
cultura;

b) Contribuir para a melhoria e diversificação do abas-
tecimento alimentar;

c) Divulgar as medidas técnicas e de gestão dos recursos 
da pesca.

Artigo 2.º
Promotores

Podem apresentar candidaturas ao presente regime as 
seguintes entidades:

a) Entidades públicas, da administração central, direta 
ou indireta, bem como outras entidades sujeitas a controlo 
público, desde que, em qualquer caso, detenham atribui-
ções e responsabilidades na área da pesca;

b) Organizações de produtores e associações sem fins 
lucrativos;

c) Pessoas singulares e pessoas coletivas privadas, in-
dependentemente da sua forma jurídica, bem como os 
agrupamentos complementares de empresas (ACE), e que 
tenham, em qualquer caso, atividade económica na área 
da pesca.

Artigo 3.º
Condições específicas de acesso

Sem prejuízo das condições gerais de acesso previstas 
no artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 81/2008, de 16 de maio, 
são condições específicas de acesso dos projetos ao pre-
sente regime:

a) Apresentarem diagnósticos prévios de avaliação das 
condições existentes, das medidas a tomar e dos efeitos a 
induzir, caso visem a certificação da qualidade dos pro-
dutos da pesca e da aquicultura;

b) Não serem orientados em função de marcas comer-
ciais ou fazerem referência a um país ou zona geográfica 
em especial, exceto no caso de se tratar de um produto 
cuja origem ou processo de fabrico foi reconhecido nos 
termos do Regulamento (CE) n.º 510/2006, do Conselho, 
de 20 de março;

c) O investimento elegível ser de valor superior a € 5000;
d) Preverem uma parceria com organização de produto-

res, associação ou organismo científico ligados ao sector, 
quando o promotor seja uma associação sem atividade 
económica na área da pesca.

Artigo 4.º
Tipologia de projetos

São suscetíveis de apoio os seguintes projetos de in-
vestimento:

a) Promoção do fornecimento ao mercado de espécies 
excedentárias ou subexploradas que sejam normalmente 
rejeitadas ou que não tenham interesse comercial;

b) Promoção de produtos obtidos por métodos pouco 
prejudiciais para o ambiente;

c) Promoção de produtos reconhecidos nos termos do 
Regulamento (CE) n.º 510/2006, do Conselho, de 20 de 
março;
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d) Certificação da qualidade, incluindo a criação de 
rótulos e a certificação de produtos capturados ou pro-
venientes da aquicultura praticada através de métodos 
respeitadores do ambiente;

e) Campanhas de informação e de sensibilização aos 
consumidores, pescadores e empresários do sector para 
incentivar uma consciência e perspetiva crítica relativa-
mente a aspetos de saúde pública, qualidade, ambientais 
e de sustentabilidade dos recursos da pesca;

f) Promoção da execução de uma política de qualidade 
dos produtos da pesca e da aquicultura;

g) Realização de campanhas, nomeadamente organiza-
ção e participação em feiras, salões e exposições regionais, 
nacionais ou transnacionais, de promoção dos produtos da 
pesca e da aquicultura;

h) Realização de campanhas, nomeadamente confe-
rências, seminários ou colóquios, destinadas a melhorar a 
imagem e a divulgação dos produtos da pesca e da aqui-
cultura e, em geral, do sector da pesca;

i) Realização de missões de estudo ou comerciais, re-
gionais, nacionais e transnacionais;

j) Realização de estudos de mercado.

Artigo 5.º
Despesas elegíveis

1 — Para efeito de concessão de apoios, são elegíveis 
as seguintes despesas:

a) Publicação de livros, diretórios, brochuras e desdo-
bráveis;

b) Despesas com agências de publicidade ou outros 
prestadores de serviços diretamente envolvidos na prepa-
ração e realização das ações;

c) Compra ou locação de espaços mediáticos, nomea-
damente em feiras, salões e exposições, bem como os 
equipamentos indispensáveis à concretização do projeto;

d) Criação de slogans, rótulos ou outro material de 
promoção necessário à realização do projeto;

e) Despesas com pessoal contratado, externo ao pro-
motor, aluguer de instalações e veículos necessários às 
ações;

f) Despesas de deslocação e estada inerentes à realização 
das ações, dentro dos limites quantitativos dos subsídios 
de transporte e das tabelas de ajudas de custo em território 
nacional e no estrangeiro, adotados para os funcionários 
do Estado;

g) Auditorias de qualidade e de sistemas;
h) Estudos de mercado;
i) Estudos técnicos ou económicos necessários ao ar-

ranque do projeto;
j) Custos associados às garantias exigidas pela Autori-

dade de Gestão no âmbito da execução do projeto.

2 — As despesas relativas aos investimentos previstos 
na alínea c) do artigo 4.º só são elegíveis a partir da data 
do registo da denominação em conformidade com o ar-
tigo 7.º do Regulamento (CE) n.º 510/2006, do Conselho, 
de 20 de março.

Artigo 6.º
Despesas não elegíveis

Sem prejuízo do disposto no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 81/2008, de 16 de maio, não são consideradas para efei-
tos de concessão de apoios as despesas de funcionamento 

do promotor ou relacionadas com o processo normal de 
produção.

Artigo 7.º
Seleção das candidaturas

1 — Para efeito de concessão de apoios, as candidatu-
ras são ordenadas e selecionadas em função do valor da 
pontuação final (PF), resultante da aplicação da seguinte 
fórmula:

PF = 0,3 AT + 0,7 AE

2 — São excluídas as candidaturas que obtenham menos 
de 50 pontos na pontuação final ou 0 pontos em qualquer 
uma das valências previstas no número anterior.

3 — A pontuação atribuída à apreciação técnica (AT) 
é de 100 pontos sempre que as candidaturas apresentem 
qualidade técnica adequada, sendo pontuados com 0 pontos 
as que não detenham essa qualidade, caso em que serão 
excluídas.

4 — A forma de cálculo da pontuação da apreciação 
estratégica (AE) é definida no anexo ao presente Regu-
lamento.

5 — A apreciação estratégica (AE) não é exigível com 
um investimento elegível inferior a € 25 000, caso em que 
a PF será resultante da seguinte fórmula:

PF = AT

6 — As candidaturas selecionadas nos termos dos núme-
ros anteriores serão ordenadas em dois grupos, consoante 
os projetos se localizem na região de Lisboa ou nas res-
tantes regiões do continente, para efeitos de decisão, tendo 
em vista as dotações financeiras a fixar por despacho do 
membro do Governo responsável pelo sector das pescas.

Artigo 8.º
Taxas e natureza dos apoios públicos

1 — Os apoios públicos revestem a forma de subsídio 
a fundo perdido.

2 — Os projetos apresentados pelos promotores pre-
vistos na alínea a) do artigo 2.º são comparticipados pelo 
Fundo Europeu das Pescas (FEP) até:

a) 75 % do montante do investimento elegível nas re-
giões Norte, Centro, Alentejo e Algarve;

b) 50 % do montante do investimento elegível na região 
de Lisboa.

3 — Aos projetos apresentados pelos promotores pre-
vistos na alínea b) do artigo 2.º é concedido um apoio 
público até:

a) 80 % para os projetos a que se referem as alíneas a) 
a e) do artigo 4.º;

b) 70 % para os projetos a que se referem as alíneas f) 
a j) do artigo 4.º

4 — Aos projetos apresentados pelos promotores pre-
vistos na alínea c) do artigo 2.º é concedido um apoio 
público até:

a) 60 % do montante do investimento elegível nas re-
giões Norte, Centro, Alentejo e Algarve;

b) 40 % do montante do investimento elegível na região 
de Lisboa.
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Artigo 9.º
Candidaturas

1 — As candidaturas ao presente regime são apresenta-
das nas direções regionais de agricultura e pescas, adiante 
designadas por DRAP.

2 — Após a receção das candidaturas, podem ser soli-
citados esclarecimentos ou documentos necessários à sua 
análise, devendo o promotor responder no prazo máximo 
de 10 dias, se outro não for fixado, findo o qual, na ausência 
de resposta, o processo será arquivado.

3 — O encerramento das candidaturas ocorre em 31 
de agosto de 2013, se data anterior não for fixada pelo 
gestor.

Artigo 10.º
Decisão e contratação

1 — A decisão final compete:
a) Ao gestor para as candidaturas relativas a projetos 

de investimento com uma despesa elegível inferior a 
€ 2 500 000;

b) Ao membro do Governo responsável pelo sector 
das pescas para as candidaturas relativas aos restantes 
projetos.

2 — As candidaturas são decididas no prazo máximo de 
50 dias a contar da data da respetiva entrada, considerando-
-se aquele prazo interrompido sempre que sejam solicitados 
quaisquer esclarecimentos, informações ou documentos.

3 — O Instituto de Financiamento da Agricultura e Pes-
cas, adiante designado por IFAP, notifica o promotor, no 
prazo de 10 dias após o seu conhecimento, da decisão final 
de concessão do apoio, remetendo o contrato para assinatura, 
ou informando o local onde o mesmo pode ser assinado.

4 — O IFAP, após a receção do contrato devidamente 
assinado pelo promotor, dispõe de 10 dias para o outorgar 
e devolver um exemplar ao promotor.

Artigo 11.º
Pagamento dos apoios

1 — O pagamento do apoio é feito pelo IFAP, após 
apresentação pelo promotor nas DRAP dos documentos 
comprovativos do pagamento das despesas, em conformi-
dade com formulários próprios.

2 — A primeira prestação do apoio só é paga após a 
realização de 10 % do investimento elegível.

3 — O apoio é pago proporcionalmente à realização do 
investimento elegível e nas demais condições contratuais, 
devendo o montante da última prestação representar, pelo 
menos, 10 % desse apoio.

Artigo 12.º
Adiantamento dos apoios

1 — O promotor poderá solicitar nas DRAP a concessão 
de um adiantamento até 50 % do valor do apoio, no prazo 
de seis meses a contar da data da receção de um exemplar 
do respetivo contrato de atribuição outorgado pelo IFAP.

2 — (Revogado.)
3 — O promotor disporá de um período de seis meses, 

após a concessão do adiantamento, para demonstrar a sua 
aplicação e apresentar os comprovativos da despesa cor-
respondente a esse valor.

4 — Em caso de atraso na justificação dos adiantamen-
tos será aplicada uma penalização correspondente ao valor 
dos juros de mora à taxa legal, contados sobre o valor do 
adiantamento não justificado.

5 — Os adiantamentos são concedidos após a apre-
sentação de garantias a favor do IFAP, salvo no caso das 
entidades públicas.

6 — A concessão e o montante dos adiantamentos ficam 
limitados às disponibilidades financeiras do PROMAR.

Artigo 13.º

Obrigações dos beneficiários

1 — Sem prejuízo das obrigações previstas no artigo 11.º 
do Decreto -Lei n.º 81/2008, de 16 de maio, quando aplicá-
veis, constituem obrigações do beneficiário:

a) Constituir garantias nas condições que vierem a ser 
definidas na decisão de aprovação do projeto;

b) Iniciar a execução dos projetos até 180 dias a contar 
da data da receção de um exemplar do contrato de atribui-
ção do apoio outorgado pelo IFAP, e concluir essa execução 
até 2 anos a contar da mesma data;

c) Cumprir as disposições legais aplicáveis relativas aos 
procedimentos em matéria de contratação pública;

d) Aplicar integralmente os apoios na realização do 
projeto de investimento aprovado, com vista à execução 
dos objetivos que justificaram a sua atribuição;

e) Assegurar as demais componentes do financiamento, 
cumprindo, pontualmente, as obrigações para o efeito con-
traídas perante terceiros, sempre de forma a não perturbar 
a cabal realização dos objetivos dos apoios;

f) Manter integralmente os requisitos da atribuição dos 
apoios, designadamente os constantes do projeto, não alte-
rando nem modificando o mesmo sem prévia autorização 
do gestor do PROMAR.

2 — Excecionalmente, pode ser aceite a prorrogação 
dos prazos de início e conclusão da execução do projeto, 
previstos na alínea b) do número anterior, desde que a sua 
necessidade seja justificada e se fundamente em razões não 
imputáveis ao promotor.

Artigo 14.º

Alteração aos projetos aprovados

Podem ser admitidas alterações técnicas, desde que se 
mantenha a conceção económica e estrutural do projeto 
aprovado, seguindo -se o disposto nos n.os 2 e seguintes 
do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 81/2008, de 16 de maio, 
delas não podendo resultar o aumento do apoio público.

Artigo 15.º

Cobertura orçamental

Os encargos com o pagamento dos apoios públicos pre-
vistos neste diploma são suportados pelo projeto «Medidas 
de interesse geral» do PIDDAC — Programa de Investi-
mentos e Despesas de Desenvolvimento da Administração 
Central, inscrito no IFAP.
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ANEXO

Metodologia para o cálculo da pontuação da apreciação 
estratégica (AE)

(a que se refere o n.º 4 do artigo 7.º)

A pontuação da apreciação estratégica é obtida através 
de soma dos pontos obtidos por cada um dos parâmetros 
da seguinte tabela: 

Parâmetros de avaliação Pontos

Contributo para a preservação dos recursos. . . . . . . . . . . . . . . 10
Desenvolvimento de uma política de qualidade dos produtos da 

pesca e da aquicultura  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
Projetos de interesse coletivo ou realizado sem parceria. . . . . 10
Promoção dos produtos obtidos de acordo com métodos respei-

tadores do ambiente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
Melhoria da informação ao consumidor  . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
Penetração dos produtos nos mercados internacionais  . . . . . . 10
Promoção de produtos tradicionais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
Intervenção dirigida às camadas jovens da população  . . . . . . 10
Projetos realizados por organizações que tenham beneficiado 

de reconhecimento oficial na aceção do Regulamento (CEE) 
n.º 104/2000, do Conselho, de 17 de dezembro de 1999. . . 10

Melhoria do escoamento de espécies excedentárias ou subex-
ploradas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10

 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Decreto-Lei n.º 171/2012
de 1 de agosto

A política do medicamento constitui uma prioridade do 
XIX Governo Constitucional, atendendo à relevância que 
encerra para a promoção de cuidados de saúde, para a sus-
tentabilidade dos encargos do Serviço Nacional de Saúde 
e para a acessibilidade dos cidadãos a medicamentos.

O regime jurídico das farmácias foi definido pelo 
Decreto -Lei n.º 307/2007, de 31 de agosto, que procedeu 
à reorganização jurídica do sector das farmácias, cujo re-
gime remontava essencialmente à década de 60 do século 
passado.

Fruto da experiência da aplicação do referido re-
gime, clarifica -se o critério de licenciamento de novas 
farmácias, prevendo um procedimento concursal que 
permita a pré -seleção dos candidatos que preencham os 
requisitos legais e determina a instalação da farmácia 
de acordo com um sorteio, nos casos em que o número 
de candidatos pré -selecionados exceda o número de 
farmácias a instalar, afastando assim as dúvidas quanto 
ao respeito pelo princípio da igualdade suscitadas pelo 
critério de graduação estabelecido na legislação atual-
mente em vigor.

Dá -se também cumprimento ao estabelecido no Me-
morando de Entendimento sobre as Condicionalidades de 
Política Económica firmado pelo Governo Português com 
o Fundo Monetário Internacional, a União Europeia e o 
Banco Central Europeu, efetivando a revisão da legislação 
aplicável ao sector das farmácias.

Tendo em conta que as farmácias são, cada vez mais 
locais de saúde na primeira linha de acompanhamento, 
prevenção, deteção, apoio e cuidados em saúde, procura-
-se também introduzir medidas excecionais atinentes à 
viabilidade económica do funcionamento de algumas 

farmácias, sem descurar as obrigações nucleares de ele-
vada qualidade na prestação da assistência farmacêutica 
às populações.

Finalmente, adequa -se o regime jurídico das farmácias 
de oficina à jurisprudência fixada pelo Acórdão do Tribunal 
Constitucional n.º 612/2011, publicado no Diário da Repú-
blica, 1.ª série, n.º 17, de 24 de janeiro de 2012, destacando-
-se, de entre as modificações introduzidas, o estabeleci-
mento de um prazo suficientemente alargado, abrangendo 
um período de pelo menos um ano económico, para que 
as entidades do sector social que detenham farmácias em 
regime de concorrência programem adequadamente a sua 
adaptação aos requisitos exigidos às proprietárias de far-
mácias que se encontrem no mercado.

Foram ouvidas a Ordem dos Farmacêuticos, a Associa-
ção Nacional das Farmácias e a Associação de Farmácias 
de Portugal.

Assim:
Nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente diploma procede à segunda alteração ao 
Decreto -Lei n.º 307/2007, de 31 de agosto, alterado pela 
Lei n.º 26/2011, de 16 de junho, que estabelece o regime 
jurídico das farmácias de oficina.

Artigo 2.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 307/2007, de 31 de agosto

Os artigos 4.º, 6.º, 8.º, 9.º, 12.º, 18.º a 23.º, 25.º, 28.º, 
29.º, 33.º a 36.º, 40.º a 42.º, 44.º a 50.º, 53.º, 57.º e 59.º do 
Decreto -Lei n.º 307/2007, de 31 de agosto, alterado pela 
Lei n.º 26/2011, de 16 de junho, passam a ter a seguinte 
redação:

«Artigo 4.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — São proibidos os atos ou acordos que violem ou 

conduzam à violação do princípio da livre escolha.

Artigo 6.º
[...]

1 — Exceto nos casos admitidos pelo estatuto da 
Ordem dos Farmacêuticos, as farmácias não podem 
recusar a dispensa de medicamento:

a) Não sujeito a receita médica, que lhe seja solicitado 
durante o período de funcionamento diário;

b) Prescrito em receita válida que lhes seja apresen-
tada durante o horário de funcionamento.

2 — Salvo casos de força maior, devidamente jus-
tificados, os medicamentos sujeitos a receita médica 
só podem ser dispensados ao utente nela indicado ou a 
quem o represente.

3 — Na dispensa de medicamentos sujeitos a receita 
médica, as farmácias devem respeitar a prescrição mé-
dica, de acordo com a legislação em vigor.




